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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 16ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO B).

 

 

 

PROCESSO N°0023209-97.2019.8.17.2001

 

 

CLÉBSON LACERDA DA SILVA, por seu advogado  assinado e jáin fine
qualificado nos autos da  que moveAção de Cobrança do Complemento do Seguro DPVAT
em face das empresas SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT e

, em trâmite nesta Vara e Secretaria respectiva, vem,ARUANA SEGUROS S/A
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar

 

 RÉPLICA À CONTESTAÇÃO                      

 

pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos:

 

DAS ALEGAÇÕES DA DEMANDADA

 

1. Insurgiram as empresas Demandadas em sua contestação quanto ao pagamento da
complementação do valor do seguro obrigatório recebido pelo Demandante e o novo valor
previsto, a partir das modificações trazidas pelos artigos 19º a 21º da MP 451/08, convertida na
Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º, que regula a matéria, alegando a ausência do
laudo que ateste o grau de invalidez do Demandante; que o CNSP tem competência para fixar
o valor da indenização, o qual deverá tanto corresponder ao grau da invalidez do Demandante
como a tabela de danos pessoais; da impossibilidade da estipulação da indenização no teto
máximo indenizável, uma vez que a invalidez poderá ser total ou parcial e esta última completa
ou incompleta; a necessidade de perícia médica para atestar a incapacidade do Demandante;
que os juros legais fluem a partir da citação e a correção monetária do ajuizamento da ação e
que apenas a Seguradora Líder deverá figurar no pólo passivo da presente demanda.

DAS IMPUGNAÇÕES DO DEMANDANTE

 

2. Diferentemente do que aduzem as Demandadas, os laudos médicos apresentados são bem
claros ao mencionarem que o Demandante adquiriu debilidade permanente no MIE e, por
conseguinte, invalidez permanente nesta área, motivo pelo qual fez jus ao recebimento da
indenização, documentos estes que serviram de base para a regulação do sinistro e
reconhecimento da invalidez permanente deste último por aquelas, quando da realização do
adimplemento parcial da obrigação.
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3. Por outro lado, a quitação firmada pelo Demandante não alcança o valor agora perseguido,
não havendo óbice para a apreciação de tal pedido pelo Poder Judiciário, uma vez que não
está se discutindo a autenticidade e/ou validade do recibo referente ao montante pago, mas, ao
contrário, o que se está pondo em questão é a desobediência das empresas Demandadas em
não terem cumprido o que determina os artigos 19º a 21º da MP 451/08, convertida na Lei nº
11.945/09, em seus artigos 30º a 32º, que, nos casos de invalidez permanente, o valor da
indenização deverá ser apurado fazendo-se as multiplicações entre o montante de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e o percentual previsto na tabela para a área afetada.

 

4. Como nos laudos médicos restou ali concluído que o Demandante adquiriu“Debilidade
”  estamos diante de uma invalidez parcial e deverá ser realizado oPermanente no MIE ,

seguinte cálculo:

R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 70% (Tabela – MIE) = R$ 9.450,00

5. A partir disto, verificando-se que o valor correto que deveria ter sido pago ao Demandante
seria de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinqüenta reais), mas que só foi paga a quantia
de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), restam ainda
o montante de R$ 6.918,75 (seis mil, novecentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos), a
título de diferença da indenização proveniente do seguro dpvat a ser quitada pelas
Demandadas.

 

Acórdão STJ

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL

2000/0142166-2

Fonte

DJ DATA:23/09/2002 PG:00367

Relator

Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110)

Ementa

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS

MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO.

QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE.

 

I. O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor

(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não se

confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial

da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de correção

monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp nº 146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir

Passarinho Júnior, por maioria, julgado em 12.12.2001).

II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe de

reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que

rege a espécie.

III. Recurso especial conhecido e provido.

Data da Decisão

20/08/2002

Órgão Julgador

T4 – Quarta Turma

Decisão

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ,

à unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas taquigráficas
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constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Participaram do

julgamento os Srs.M inistros Barros Monteiro e Ruy Rosado de Aguiar. Ausentes, ocasionalmente, os

Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira e César Asfor Rocha.

 

 

6. Por outro lado, as Demandadas informam que a perícia realizada na esfera administrativa já
constatou o grau correto do percentual de invalidez do Demandante e a indenização já fora
totalmente paga em conformidade com este último. Ora Excelência, não se poderá considerar
uma perícia realizada por médico das próprias Demandadas, uma vez ter sido produzida
unilateralmente, inclusive não se opondo o Demandante à realização de uma nova perícia por
um perito judicial designado por este Juízo, para a confirmação da sua invalidez parcial
completa, caso assim entenda necessária. 

 

7. Apenas a critério de esclarecimento, esta ação está contestando o grau de invalidez apurado
em sede administrativa e não a própria invalidez do Demandante que já foi reconhecida pela
Demandada, quando esta efetuou o pagamento parcial da obrigação, a partir da análise de
todos os documentos exigidos em Lei, inclusive com o B.O, a certidão do Corpo de Bombeiros
e o 1º atendimento médico, todos da mesma data e confirmando o nexo de causalidade entre o
sinistro e a seqüela ao mencionar que o Demandante foi vítima de atropelamento.

 

8. Os encargos deverão ser definidos da seguinte forma: A correção monetária, a partir da data
do evento danoso (Súmula 580 do STJ) e os juros de mora no percentual de 1% (um por cento)
ao mês, a partir da citação, estando em consonância com a Súmula 426 do STJ.

 

9. Apenas a critério de esclarecimento é válido ser ressaltado que a Lei que rege a matéria
prevê que a indenização poderá ser cobrada de qualquer partícipe do Consórcio Dpvat, não
havendo destarte, qualquer motivação para a exclusão da 2ª Demandada da lide.  

 

 

DOS PEDIDOS

 

 

Nestas condições, requer se digne Vossa Excelência em julgar totalmente improcedente
a contestação apresentada pelas Demandadas, com a conseqüente procedência da ação,
ratificando integralmente a peça inaugural, principalmente, no que tange (caso entenda
necessária) à realização de uma perícia por um perito judicial designado por este Juízo, para
confirmar a invalidez parcial completa no MIE do Demandante.

 

 

Nestes termos
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Pede e aguarda Deferimento!

Recife(PE), 24 de julho de 2019.

 

 

______________________________________

 Paulo Antônio Coelho Castor           

               OAB/PE nº 20.832
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